
Câmara Munivipal de Castro 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

SÚMULA: Requer a realização de 

estudos para viabilidade de isenção 

total da cobrança de alvará eventual 

para a Associação dos Feirantes da 

Feira da Lua (AFL) 

 

Senhor Presidente, 

 

  Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a realização de estudos para 

viabilidade de isenção total da cobrança de alvará eventual para a Associação dos 

Feirantes da Feira da Lua (AFL), em prol do fomento ao empreendedorismo local. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Feira da Lua, realizada mensalmente em nosso município, 

configura-se como um importante espaço de fomento à economia local, reunindo 

diversos microempreendedores, artesãos e confeiteiros que expõem e comercializam 

seus produtos. O evento representa uma oportunidade singular para que esses pequenos 

negócios prosperem, gerando renda e impulsionando o desenvolvimento 

socioeconômico da cidade. 

No entanto, a necessidade de obtenção de alvará para realização da 

feira impõe um custo adicional à AFL, essa exigência pode dificultar a sua continuidade 

e consequentemente, limitar o crescimento desses pequenos negócios, impactando 

negativamente a economia local. 

A isenção total da taxa de alvará eventual para a Associação dos 

Feirantes da Feira da Lua se justifica por diversos motivos: 

1. Estímulo ao empreendedorismo local: A medida contribui para 

a desburocratização e facilita o ingresso de novos empreendedores na feira, 

impulsionando a geração de renda e a criação de novos negócios. 
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2. Fortalecimento da economia local: A feira representa um 

importante canal de comercialização para produtos locais, gerando renda e fortalecendo 

a economia do município. 

3. Promoção da inclusão social: A isenção beneficia diretamente 

microempreendedores e artesãos, muitos dos quais pertencem a comunidades de baixa 

renda, promovendo a inclusão social. 

4. Valorização da cultura local: A Feira da Lua valoriza a cultura e 

a identidade local, promovendo a produção artesanal e gastronômica da cidade.  

 

Diante do exposto, requer-se que seja determinado a realização de 

estudos, como uma medida de grande importância para o desenvolvimento do 

município, pois incentiva o empreendedorismo local, fortalece a economia e promove a 

inclusão social. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2.024. 

 

 

 

 

Gerson Sutil 

Vereador 
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